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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHALÉ

CNPJ: 18.392.548/0001-90


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Lei nº 14.133/2021

1 – INTRODUÇÃO

1.1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

1.2. O objetivo principal deste estudo é detalhar a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

2 - OBJETO

2.1. Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais, equipamentos e instrumentos odontológicos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Chalé/MG, nas ações de prevenção à saúde bucal. 

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
3.1. Preliminarmente, justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços – SRP para futura e eventual aquisição de materiais, equipamentos e instrumentos odontológicos, uma vez que não é possível prever com exatidão o quantitativo a ser demandado pela Administração. A necessidade desses insumos é contínua, variável e diretamente vinculada às demandas dos atendimentos realizados nas unidades de saúde, programas de prevenção e ações coletivas de saúde bucal, havendo oscilações relacionadas ao número de atendimentos, campanhas, condições epidemiológicas e demandas emergenciais. Dessa forma, o uso do SRP encontra respaldo no art. 82 da Lei nº 14.133/2021, garantindo flexibilidade, eficiência e adequado planejamento das aquisições.

3.2. A presente contratação tem por finalidade atender de forma contínua e ininterrupta as demandas dos serviços odontológicos prestados pela Secretaria Municipal de Saúde de Chalé/MG, abrangendo os 04 (quatro) consultórios odontológicos em funcionamento no Município, sendo 01 (um) localizado no Centro de Saúde na zona urbana e 03 (três) situados nos distritos de Penha do Coco, Água Limpa e Professor Sperver, os quais contam com a atuação de 03 (três) profissionais de odontologia em atividade, responsáveis pela execução dos atendimentos clínicos e ações de saúde bucal.

3.3. Os materiais, equipamentos e instrumentos odontológicos contemplados neste Estudo Técnico Preliminar possuem caráter essencial para a execução dos procedimentos clínicos e preventivos, sendo utilizados pelas equipes de saúde bucal no diagnóstico, tratamento e acompanhamento dos usuários do sistema público de saúde, desempenhando papel estratégico na promoção, prevenção e recuperação da saúde bucal da população.

3.4. A interrupção ou desabastecimento desses insumos acarretaria impacto direto e imediato no atendimento à população, podendo resultar na suspensão de procedimentos odontológicos, agravamento de quadros clínicos, aumento da demanda por atendimentos de urgência, prejuízo às ações preventivas e comprometimento da continuidade dos serviços públicos de saúde, além de elevar custos assistenciais e riscos à saúde dos usuários.

3.5. Considerando que a demanda por materiais, equipamentos e instrumentos odontológicos é variável, em razão do volume de atendimentos realizados nos diferentes pontos de atendimento, das campanhas de prevenção, das condições epidemiológicas e das rotinas específicas de cada unidade, a adoção do SRP se mostra como a estratégia mais eficiente para o Município. O Registro de Preços permite realizar aquisições conforme a necessidade real, compatibilizar a contratação com a disponibilidade orçamentária, evitar formação de estoques excessivos, reduzirem perdas por vencimento e prevenir desperdícios, assegurando maior racionalidade na aplicação dos recursos públicos.

3.6. A padronização dos itens prevista neste Estudo Técnico Preliminar possibilita maior segurança sanitária, qualidade nos atendimentos e uniformidade nos procedimentos realizados pelas equipes de saúde bucal, garantindo que os materiais e instrumentos adquiridos atendam às especificações técnicas exigidas, às normas sanitárias vigentes e às necessidades operacionais dos serviços odontológicos, considerando as particularidades dos atendimentos realizados tanto na sede quanto nos distritos.

3.7. Assim, a presente contratação visa assegurar a continuidade, eficiência e qualidade dos serviços odontológicos prestados no âmbito do Sistema Único de Saúde no Município de Chalé/MG, contribuindo para a efetividade das ações de prevenção, promoção e recuperação da saúde bucal, em todos os pontos de atendimento existentes, em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, razoabilidade e planejamento previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

4 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

4.1. A presente contratação não se encontra prevista no plano de contratação anual, uma vez que o Município de Chalé está em processo de elaboração de seu primeiro Plano Anual de Contratação. Ademais disto, a demanda está devidamente alinhada com a Lei Orçamentária e o planejamento das Secretarias demandantes.

5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1 – A contratação deverá observar parâmetros técnicos, sanitários e legais que assegurem a qualidade dos materiais, equipamentos e instrumentos odontológicos, a segurança dos pacientes e profissionais, bem como a adequada execução dos procedimentos clínicos, garantindo, ainda, a racionalização dos gastos públicos e a aquisição de produtos compatíveis com as necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Saúde de Chalé/MG.

5.2 – Os materiais, equipamentos e instrumentos odontológicos a serem adquiridos deverão atender, no mínimo, aos seguintes requisitos técnicos e de qualidade:

a) Todos os produtos deverão estar regularizados junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, quando aplicável, mediante registro, cadastro ou notificação, conforme a classificação do produto (correlatos, dispositivos médicos, materiais de uso odontológico), observando-se a legislação sanitária vigente, especialmente as resoluções da ANVISA e demais normas pertinentes.

b) Os itens deverão apresentar especificações técnicas compatíveis com as descrições constantes neste Estudo Técnico Preliminar, atendendo às exigências de desempenho, funcionalidade, ergonomia, precisão e segurança necessárias à execução dos procedimentos odontológicos, sendo indispensável a conformidade com os protocolos clínicos adotados pela Secretaria Municipal de Saúde.

c) Os materiais de consumo deverão possuir prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses no momento da entrega, salvo justificativa técnica devidamente aceita pela Administração, garantindo segurança sanitária, qualidade e evitando perdas por vencimento.

d) Todos os produtos deverão ser devidamente embalados, identificados e rotulados, conforme exigências sanitárias vigentes, contendo, quando aplicável, informações claras quanto ao fabricante, lote, prazo de validade, instruções de uso, condições de armazenamento e demais informações obrigatórias.

e) Os produtos deverão atender às normas técnicas brasileiras aplicáveis, incluindo aquelas expedidas pela ABNT, ANVISA e demais órgãos reguladores, bem como observar boas práticas de fabricação e controle de qualidade, podendo ser exigida certificação do INMETRO ou equivalente, quando aplicável ao tipo de produto.

f) Os itens deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, com embalagens íntegras, sem sinais de violação, contaminação ou deterioração, devendo o transporte e armazenamento observar as condições recomendadas pelo fabricante, de modo a preservar a integridade física, química e funcional dos produtos.

5.3. A contratação deverá dar-se por meio de licitação, na modalidade Pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento de menor preço, sob o regime de execução indireta, aplicando em todos os seus termos a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, dentre outras normas regulamentares vigentes.

5.4. Deverá ser exigido no instrumento convocatório, para fins de habilitação, que a(s) empresa(s) interessada(s) demonstrem capacidade de exercer direitos e assumir obrigações, mediante comprovação dos documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista, dentre outros, se necessário, conforme disposto na lei de licitações e contratos.

5.5. Deverá ser exigido no edital, para fins de habilitação, no mínimo os seguintes documentos:

5.5.1. Habilitação Jurídica:

a) Cópia da cédula de identidade e CPF do(s) sócio(s) ou de seus administradores, conforme o caso;

b) Registro comercial, no caso de empresa individual ou Inscrição de Microempreendedor Individual, conforme o caso;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado ou, caso não esteja consolidado, apresentar o contrato social acompanhado de todas as alterações contratuais, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos relativos à eleição de seus administradores;

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que identifique a Diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir;

5.5.2. habilitação fiscal, social e trabalhista

a) Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (conforme o caso), relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, dentro do prazo de validade;
c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da Dívida Ativa da União e Receita Federal), abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dentro do prazo de validade;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, dentro do prazo de validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do domicilio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade;

f) Prova de regularidade relativo ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço), dentro do prazo de validade;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943, dentro do prazo de validade.

h) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e outras consignadas na Lei nº 14.133/2021.
5.5.3. habilitação econômico-financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II;

5.5.4. habilitação/qualificação técnica:

a) Comprovação de aptidão em nome da(s) empresa(s) licitante(s), mediante apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprovem que a licitante já tenha fornecido produtos com características semelhantes ao objeto licitado.

5.6. No ato de elaboração do Termo de Referência e Edital, poderão ser exigidos outros documentos para fins de habilitação e constantes da Lei nº 14.133/2021 e demais normas regulamentares que não constem neste ETP, para fins resguardar a Administração na consecução integral do objeto. 

6 – DOS LOCAIS E CONDIÇÕES PARA A ENTREGA DA MERCADORIA 

6.1. O prazo para entrega dos materiais, equipamentos e instrumentos odontológicos será de 15 (quinze) dias, contado da emissão da Ordem de Fornecimento, a qual indicará os tipos de produtos, especificações e quantidades a serem disponibilizadas, conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde.

6.2. Caso a contratada identifique impossibilidade de cumprir o prazo estabelecido, deverá comunicar formalmente e com antecedência as razões que motivam o atraso, para que o pedido de prorrogação seja analisado pela Administração, ressalvadas hipóteses de caso fortuito ou força maiores, devidamente comprovadas.

6.3. Os produtos deverão ser entregues na sede do Município de Chalé/MG, no endereço indicado na respectiva Ordem de Fornecimento, ou em outro local designado pela Secretaria Municipal de Saúde, podendo contemplar o Centro de Saúde e/ou as unidades localizadas nos distritos.

6.4. As entregas deverão ocorrer em horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08h às 16h, mediante prévio agendamento com o setor responsável, garantindo o recebimento formal, a conferência das quantidades e a verificação das condições dos produtos.

6.5. As entregas serão realizadas de forma parcelada, conforme a necessidade real de consumo e as requisições expedidas pela Secretaria Municipal de Saúde, respeitando-se os quantitativos previstos na Ata de Registro de Preços e nas subsequentes Autorizações de Fornecimento.

6.6. A contratada deverá realizar o transporte em veículos adequados, limpos e compatíveis com a natureza dos produtos, assegurando a integridade física dos materiais, a proteção contra danos mecânicos, umidade, poeira e demais fatores que possam comprometer sua qualidade e funcionalidade.

6.7. Cada entrega deverá vir acompanhada de Nota Fiscal, manuais técnicos, certificados de garantia, instruções de uso e demais documentos exigidos pelos órgãos reguladores, quando aplicável, garantindo a rastreabilidade dos produtos e a validação de sua procedência.

6.8. Os materiais de consumo deverão possuir prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses, contados da data de entrega, conforme especificações técnicas constantes deste Estudo Técnico Preliminar. Produtos com validade inferior somente poderão ser aceitos em situações excepcionais, desde que tecnicamente justificados e previamente autorizados pela Secretaria de Saúde.

6.9. Os equipamentos e instrumentos odontológicos permanentes deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo, contra defeitos de fabricação, assegurando-se a assistência técnica necessária durante o período de garantia.

6.10. O recebimento dos produtos será realizado por servidor designado, que procederá à conferência quantitativa e qualitativa dos itens, verificação das datas de validade, integridade das embalagens, conformidade com a Nota Fiscal e com as especificações da Ordem de Fornecimento.

6.11. Serão recusados imediatamente os produtos que apresentarem: embalagens violadas, danificadas ou inadequadas; identificação ausente ou ilegível; prazo de validade insuficiente; sinais de deterioração; incompatibilidade com as especificações técnicas; divergência quanto à marca, modelo ou características exigidas.

6.12. Compete à contratada assegurar a qualidade, a integridade e a segurança de todos os produtos fornecidos, responsabilizando-se por qualquer irregularidade decorrente de falha no transporte, acondicionamento inadequado, incompatibilidade técnica ou descumprimento das normas aplicáveis.

6.13. Somente serão aceitos produtos novos, originais de fábrica, devidamente regularizados junto aos órgãos competentes, sendo vedada a entrega de itens recondicionados, usados, substitutos não autorizados ou de procedência duvidosa.

6.14. É de inteira responsabilidade da contratada custear todas as despesas relacionadas ao transporte, entrega, tributos, taxas e quaisquer encargos incidentes sobre o fornecimento, os quais deverão estar integralmente incluídos nos preços ofertados.

6.15. Constatadas irregularidades quanto à especificação, qualidade, marca/modelo, validade ou acondicionamento, a contratada deverá providenciar a substituição total dos itens no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis previstas na legislação e no instrumento contratual.

6.16. É vedada a subcontratação, total ou parcial, do objeto, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.

7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

7.1. Os quantitativos estimados são os seguintes:
	ITEM
	UNID
	DESCRIÇÃO
	QUANT

	1. 
	UN
	ABRIDOR DE BOCA INFANTIL: Material: silicone autoclavável, formato bloco, dimensões: 30x 25x18 mm.
	30

	2. 
	KIT
	ÁCIDO FOSFÓRICO 35%: Digluconato de clorexidina, Kit com 1 Condicionador Ácido Fosfórico 35% de 30ml + 20 pontas + 20 seringas de 1,2ml vazias.


	20

	3. 
	UN
	ÁCIDO FOSFÓRICO 37%: Gel de baixa viscosidade, embalagem com 3 seringas de 2,5ml cada e 3 ponteiras para aplicação.
	200

	4. 
	UN
	ADESIVOS AUTOCONDICIONANTES: fotopolimerizável embalagem com 6ml. Marcas de referência: Prime e Bond 2.1 – Dentsply, Adesivo Ambar – F6M
	50

	5. 
	UN
	AFASTADOR LABIAL: Modelo expandex, esterilizável em autoclave tamanho adulto.
	40

	6. 
	UN
	AFASTADOR LABIAL: Modelo expandex, esterilizável em autoclave tamanho infantil.
	40

	7. 
	UN
	AFASTADOR MINNESOTA: Material aço inoxidável, autoclavável, tamanho: 14cm.
	40

	8. 
	GALÃO
	ÁGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE: Quimicamente pura e isenta de sais solúveis, límpida, incolor e inodora. Armazenamento em galão de 5 litros.
	100

	9. 
	CX
	AGULHA GENGIVAL CURTA: Agulha (cânula), curta (30g), 0,3 x 21mm, aço inoxidável, descartável, com protetor plástico e lacre, embalagem com 100 unidades.
	20

	10. 
	CX
	AGULHA GENGIVAL LONGA: Agulha (cânula), longa (27g), 0,4 x 30mm, aço inoxidável, descartável, com protetor plástico e lacre, embalagem com 100 unidades.
	20

	11. 
	CX
	AGULHA HIPODÉRMICA: Agulha (cânula), 25x0,70 mm (22g x 1), aço inoxidável, descartável, lubrificada, com canhão em polipropileno, acoplamento em seringas luer slip, caixa com 100 unidades.
	30

	12. 
	UN
	ALAVANCA APEXO: Modelo 301 ou 302 (a ser definido no momento da aquisição), material inoxidável autoclavável.
	20

	13. 
	UN
	ALAVANCA APICAL RETA: Modelo 304, adulto, material aço inoxidável, 
	20

	14. 
	UN
	ALAVANCA SELDIN RETA: Modelo N°2, material inoxidável autoclavável.
	20

	15. 
	UN
	ALAVANCA SELDIN: Tipo bandeirinha direita 1R. material inoxidável autoclavável
	20

	16. 
	UN
	ALAVANCA SELDIN: Tipo bandeirinha esquerda 1L. material inoxidável autoclavável
	20

	17. 
	FRASCO
	ÁLCOOL ETÍLICO 70%: Embalagem de 1 litro.
	300

	18. 
	PCT
	ALGODÃO ROLETE: Confeccionado a partir de fibras 100% algodão, macio, com alto poder de absorção, formato de cilindro compactado. Pacote com 100 roletes de 40cmX10cm
	500

	19. 
	UN
	ALGODÃO ROLO: Composto de fibras 100% algodão, alvejadas e em forma de mantas, embalagem com 500g.
	100

	20. 
	CX
	ANESTÉSICO LOCAL LIDOCAÍNA: 2% 1:100.000 com epinefrina, 50 unidades de tubetes de cristal, alojados em blísteres lacrados com 10 unidades cada. Cada tubete contendo 1,8ml
	30

	21. 
	CX
	ANESTÉSICO LOCAL LIDOCAÍNA: 3% 1:100.000 com epinefrina, 50 unidades de tubetes de cristal, alojados em blísteres lacrados com 10 unidades cada. Cada tubete contendo 1,8ml.
	30

	22. 
	UN
	ANESTÉSICO TÓPICO: Forma farmacêutica: gel sabor: tutti-frutti, menta composição: benzocaína 20%, via de administração: tópica, exclusivamente para uso em mucosa oral, embalagem contendo 12gr.
	80

	23. 
	UN
	ARCADA DENTARIA: Macromodelo, superior e inferior, dentes fixos, com língua, resina emburrachada, com articulação, contendo escova.
	4

	24. 
	UN
	ARCO YOUNG: Medidas: 9,5cm lateral e 10cm largura, fabricado em aço inoxidável, 
	40

	25. 
	PCT
	AVENTAL DESCARTÁVEL: Material: TNT, 100% polipropileno, manga longa, gramatura 40, cor branco pacote com 10 unidade.
	60

	26. 
	PCT
	BABADOR IMPERMEÁVEL DESCARTÁVEL: Produzido em papel plastificado (1 camada de papel e 1camada de plástico), dimensões 30x40cm, embalagem com 100 unidades.
	50

	27. 
	UN
	BANDEJA AÇO INOX: Medidas aproximadas 22,5cm x 9,2cm, sem separação, autoclavável, em aço inoxidável.
	20

	28. 
	UN
	BICARBONATO DE SÓDIO: Pó de coloração branca, cristalino e extra-fino, aroma natural, embalagem com 200g.
	80

	29. 
	UN
	BROCA CARBIDE 701 ou 702 LONGA: Material aço inoxidável, estéril, autoclavável, 25mm. 
	40

	30. 
	UN
	BROCA CARBIDE 9714FF: Cônica, alta rotação, multilaminada, aço inoxidável.
	40

	31. 
	UN
	BROCA CARBIDE CA-N2 / N4 / N6 / N8 (a ser definida no momento da aquisição): Baixa rotação, material aço inoxidável.
	150

	32. 
	UN
	BROCA CIRÚRGICA ZEKRYA, Alta rotação, 21mm, material aço inoxidável.
	150

	33. 
	UN
	BROCA ENDO Z: 25mm, material aço inoxidável.
	40

	34. 
	UN
	BROCA ZEKRYA LONGA: Alta rotação, formato tronco-cônico e com ponta ativa, 28mm, material aço inoxidável.
	40

	35. 
	UN
	CABO DE BISTURI: Nº15 para lâmina, material aço inoxidável.
	40

	36. 
	UN
	CABO PARA ESPELHO BUCAL: Tamanho: 13 cm, material aço inoxidável, autoclavável
	60

	37. 
	KIT
	CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO: Ativação autopolimerizável, cimento de presa rápida, aspecto físico pó + liquido, conjunto completo: 1 frasco 12,5gr de pó + 1 frasco 8,5ml de líquido + 1 colher medidora + 1 bloco para espatulação..
	50

	38. 
	KIT
	CIMENTO RESTAURADOR: (Obturador) provisório, embalagem contendo 1 frasco de pó 38gr + 1 frasco líquido 15ml + 1 medidor. 
	100

	39. 
	FRASCO
	CLOREXIDINA 0,12%: Enxaguante bucal, embalagem com 1 litro.
	40

	40. 
	PCT
	CLOREXIDINA GEL 2%: Gel com clorexidina a 2%. Embalagem contendo 2 seringas de 3gr cada.
	100

	41. 
	UN
	COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE: Composição: papelão, volume: 13 litros, alças rígidas e resistentes, descartável. 
	60

	42. 
	UN
	CONDICIONADOR ÁCIDO POLIACRÍLICO: Preparação para restauração com ionômero de vidro frasco com 10ml.
	40

	43. 
	UN
	COPO PORTA ESCOVA DENTAL: Sem tampa, material plástico.Tamnaho aproximado de 10,5x23,0x31,0 (AxLxP)
	10

	44. 
	UN
	CUBA PLÁSTICA PARA IMERSÃO DE INSTRUMENTOS: Material plástico capacidade 1,5 litros acompanham: cuba, escorredor e tampa.
	10

	45. 
	PCT
	CUNHA ANATÔMICA DE MADEIRA: Cunhas de madeira sortidas, disponíveis em 5 tamanhos, codificados por cores, embalagem com 100 unidades.
	60

	46. 
	UN
	CURETA FURCA PLN: Modelo n° 2, material inoxidável, autoclavável.
	30

	47. 
	UN
	CURETA GRACEY: Modelo n° 11-12 / nº 13-14 (a ser definido no momento da aquisição), mesial material inoxidável, autoclavável.
	10

	48. 
	UN
	CURETA GRACEY: Modelo n° 3-4 / nº5-6 / nº 7-8 / nº 9-10 (a ser definido no momento da aquisição) material inoxidável, autoclavável.
	10

	49. 
	UN
	CURETA MC CALL: Modelo n° 13-14 / nº 17-18 (a ser definido no momento da aquisição) material inoxidável, autoclavável.
	10

	50. 
	UN
	CURETA MINI FIVE: Modelo n° 5-6, material inoxidável, autoclavável.
	10

	51. 
	UN
	CURETA PONTA MORSE: Periodontal, modelo 0-00, material inoxidável, autoclavável.
	10

	52. 
	UN
	DESCOLADOR MOLT: Modelo n° 9, aço inoxidável, autoclavável. 
	10

	53. 
	FRASCO
	DETERGENTE ENZIMÁTICO: Composição: amilase, lipase, protease, carboidrase, álcool isopropílico, agente de controle de PH, conservantes, tensoativo não iônico, coadjuvantes, estabilizantes, aditivos e água, embalagem 1 litro. 
	50

	54. 
	PCT
	DISCO DE FELTRO POLIMENTO: Disco de poliéster, adesivo, microcerdas e borracha de silicone, feitos de feltro natural, embalagem com 24 unidades 8/12mm
	30

	55. 
	UN
	ESCAVADOR DE DENTINA DUPLO: Nº 0, aço inoxidável, autoclavável.
	20

	56. 
	UN
	ESCAVADOR DE DENTINA DUPLO: Nº 16 ou 17 (a ser definido no momento da aquisição), aço inoxidável, autoclavável.
	20

	57. 
	UN
	ESCOVA DE LIMPEZA PARA INSTRUMENTAIS ODONTOLÓGICOS: Material plástico, com cerdas em nylon macias, cabo longo.
	100

	58. 
	UN
	ESCOVA ROBINSON CÔNICA: material plástico, cor branca, cerdas macias, cabo longo. Marca Referencial: American Burs
	100

	59. 
	UN
	ESCOVA ROBINSON PLANA: material plástico, cor branca, cerdas macias, cabo longo. Marca Referencial: American Burs
	200

	60. 
	UN
	ESPÁTULA DE INSERÇÃO DE FIO RETRATOR DUPLA: Nº 3059, aço inoxidável, autoclavável.
	15

	61. 
	UN
	ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA COMPOSTA: Nº 6 aço inoxidável, autoclavável.
	15

	62. 
	UN
	ESPELHO BUCAL FRONT SURFACE: 1º plano, encaixe universal, modelo nº 3, material inoxidável, autoclavável.
	15

	63. 
	UN
	ESPELHO BUCAL FRONT SURFACE: 1º plano modelo nº 5, material inoxidável, autoclavável.
	40

	64. 
	CX
	FIO DE SUTURA AGULHADO: Seda trançada fio USP 4/0, agulha 17mm preta não absorvível, 24 fios com 45cm cada.
	80

	65. 
	CX
	FIO DE SUTURA NYLON: 3-0 com agulha, 45cm AG 30mm 3/8, fio de poliamida, agulha de aço inoxidável, embalagem com 24 unidades. 
	20

	66. 
	CX
	FIO DE SUTURA NYLON: 4-0 com agulha, 45cm AG 24mm 3/8, fio de poliamida, agulha de aço inoxidável, embalagem com 24 unidades. 
	25

	67. 
	CX
	FIO DE SUTURA NYLON: 5-0 com agulha, 45cm AG 20mm 3/8, fio de poliamida, agulha de aço inoxidável, embalagem com 24 unidades. 
	20

	68. 
	UN
	FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE: Medidas 19mm x 30m
	80

	69. 
	UN
	FITA BANDA MATRIZ METÁLICA: rolo com 0,05x5x500mm, material aço inoxidável, maleável, resistente, acondicionado em estojo plástico.
	20

	70. 
	UN
	FITA DENTAL: Encerado leve, embalagem de 100 metros. 
	20

	71. 
	FRASCO
	FLÚOR EM GEL: Tixotrópico - não escorre, PH neutro, sem corantes, embalagem com 200 ml. 
	200

	72. 
	UN
	FÓRCEPS ODONTOLÓGICO INFANTIL, Nº 18R, lado direito, material aço inoxidável, autoclavável
	20

	73. 
	UN
	FÓRCEPS ODONTOLÓGICO INFANTIL: Nº 1 / Nº 151 / Nº 16 / Nº 17 / Nº 27 / Nº 69 (a ser definido no momento da aquisição), material aço inoxidável, autoclavável
	15

	74. 
	UN
	FOTOPOLIMERIZADOR, Caneta aplicadora (unidade principal); Ponteira de polimerização; Protetor ocular; Fonte de alimentação; Ponteira de clareamento 1 dente; Ponteira de clareamento 3 dentes; Manual de instruções. Display digital; Corpo confeccionado em ABS injetado; Ponteira de polimerização com giro de 360°, fabricada em fibra ótica orientada e autoclavável a 134°C; Radiômetro interno automático; 3 modos de uso: Rampa: A intensidade da luz aumenta gradativamente durante os 3 primeiros segundos e depois se mantém na potência máxima; Pulsado: Pulsos intermitentes de intensidade máxima durante 1 segundo com intervalos de 0,2 segundos; Contínuo: A intensidade da luz se mantém constante na potência máxima do início ao fim da aplicação. Temporizador para polimerização e clareamento: 5, 10, e 20 e 40 segundos, com bip a cada 5 segundos e no final da operação; Sistema de economia de energia, desligando o equipamento após ficar mais de 2 minutos sem ser utilizado; Pode ser usado com fio ou sem fio; Especificações Técnicas: Potência de luz: Clareamento e Polimerização: 1250mW/cm²; Função Ortho: 1700mW/cm²; Tipo de lâmpada: LED; Comprimento de onda de luz: 420nm a 480nm; Tensão de alimentação da base carregadora: Bivolt automático 100~240V AC; Bateria da caneta: 3,7V – 1400mA; Garantia: 1 ano, pelo fabricante, contra defeitos de fabricação (a partir da data de emissão da nota fiscal de compra) Registro ANVISA: 80354800012. Marcas Referência: Emitter G, Gnatus
	1

	75. 
	UN
	FRASCO TIPO ALMOTOLIA PARA LÍQUIDOS: Graduado em alto relevo, bico reto e longo, material plástico transparente, capacidade para 250ml.
	20

	76. 
	PCT
	GAZE 13 FIOS/CM² SOFT: 8 camadas, 5 dobras, 7,5x7,5cm, embalagem em papel grau cirúrgico, pacote com 500 unidades.
	50

	77. 
	FRASCO
	HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A: Composição: hidróxido de cálcio P.A (99 a 100,5%), frasco com 10gr. 
	40

	78. 
	KIT
	KIT ACABAMENTO E POLIMENTO DE RESINA COMPLETO: Escovas de Robinson color-brush de diferentes rigidezes, escova ultra-brush carbeto de silício, escova de pelo de cabra, sistema completo de polimento de resina carbeto de silício e silicone polidores de resina, autoclavável.
	15

	79. 
	KIT
	KIT DE HIGIENE BUCAL INFANTIL: (ESCOVA (15cm, 3 fileiras de furo, 28 tufos de cerdas), FIO DENTAL (rodo de 25m, pocket/flip) E CREME DENTAL (50gr, morando, uva ou tutflrut) escova de cabeça arredondada e cerdas macias; creme dental com 1000 a 1100 ppm de flúor.
	1.000

	80. 
	KIT
	KIT DISCO DE LIXA SOF-LEX: Sistema de acabamento e polimento em discos abrasivos, granulações grossa, média, fina e superfina, com 120 unidades + mandril, série laranja. Embalagem com identificação em português.
	10

	81. 
	KIT
	KIT BAIXA ROTAÇÃO - PEÇA RETA MICROMOTOR CONTRA ÂNGULO. Com Registro na Anvisa. kit composto por: um estojo para transporte contendo: 01 x conta-ângulo 20lp - sistema push button - irrigação interna, 01 x peça reta 10lp - irrigação interna, 01 x micro motor 10lp - irrigação interna. Garantia de 3 meses. Marcas de Referência: Kavo e Dabi Atlante

	1

	82. 
	CX
	LÂMINA DE BISTURI, Nº 15, material em aço inoxidável, esterelizadas por raio gama, embaladas individualmente, caixa com 100 unidades.
	40

	83. 
	FRASCO
	LÍQUIDO HEMOSTÁTICO: Líquido a base de cloreto de alumínio, contém epinefrina, embalagem com 10ml.
	40

	84. 
	FRASCO
	LUBRIFICANTE PARA INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS: Composição óleo mineral, baixa viscosidade, bicos de alta e baixa rotação, embalagem em spray 200ml. 
	30

	85. 
	CX
	LUVA PARA PROCEDIMENTO LÁTEX: Material: látex de borracha natural de alta qualidade, quantidade de pó reduzida na parte interna, tamanhos (P/M), caixa com 100 unidades.
	100

	86. 
	CX
	LUVA PARA PROCEDIMENTO LÁTEX: Material: látex de borracha natural de alta qualidade, sem pó, tamanho P/M, caixa com 100 unidades.
	100

	87. 
	CX
	MÁSCARA DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO: cor branca, três camadas, com clip nasal, pregas nas laterais , caixa com 50 unidades.
	100

	88. 
	CX
	MICROAPLICADORES DESCARTÁVEIS BRUSH: Modelo extra-fino / modelo fino / modelo regular (a ser definido no momento da aquisição), haste de plástico, possuem fibras não-absorventes dispostas em uma forma esférica e ponta flexível, embalagem com 100 unidades.
	100

	89. 
	UN
	ÓCULOS DE PROTEÇÃO: lente antiembaçante,l policarbonato,  ampla visão, proteção UV, incolor, PVC flexível.
	40

	90. 
	UN
	ÓCULOS DE SEGURANÇA: Visor em policarbonato que protegem contra radiações uva e UVB, visor com tratamento antirrisco, hastes confeccionadas do mesmo material da armação com fendas para ventilação e fixas à armação através de pinos plásticos, para uso sobreposto.
	40

	91. 
	UN
	OTOSPORIN: Embalagem com 10ml.
	30

	92. 
	CX
	PAPEL CARBONO CONTACTO: Material papel extrafino, ceras e corantes, tamanho (l x c x e): 1,8cm x 10,3cm x 100µm, conteúdo da embalagem com 12 unidades. Marca Referencial: Bausch
	60

	93. 
	UN
	PASTA DE POLIMENTO PARA RESINA COMPOSTA: Ingredientes atóxicos, solúveis em água, especialmente selecionados para auxiliar na lubrificação durante o polimento, produzida com diamante micronizado de granulação extrafina (2 a 4 mícrons) base lubrificante, espessante e emulsionante, embalagem com 1 seringa de 2g.
	20

	94. 
	UN
	PASTA PROFILÁTICA: Material carbonato de cálcio, pedra pomes, embalagem 90 gramas.
	100

	95. 
	UN
	PEDRA PARA AFIAR GOIVA TRIANGULAR: Dimensões: 98,0 x 8,5 x 7,5mm, embalagem com 1 unidade.
	20

	96. 
	UN
	PEDRA PARA AFIAR GOIVA: 152, dimensões: 100,0 x 25,0 x 10,0mm, embalagem com 1 unidade. 
	20

	97. 
	UN
	PINÇA CLÍNICA PARA ALGODÃO: Material aço inoxidável, autoclavável, com pino guia
	20

	98. 
	UN
	PINCEL PELO DE MARTA, Nº 00, formato redondo, cor marrom, filamento marta.
	30

	99. 
	UN
	PLACA VIDRO FINA POLIDA: Espessura de 6mm, tamanho 150x70mm, lisa, para manipulação de compostos.
	40

	100. 
	UN
	PONTA DIAMANTADA: Nº 1012 hl / 1013 hl / Nº 1014 hl / Nº 1016 hl (a ser definido no momento da aquisição) material em aço e impregnada com diamantes naturais através de eletrólise em embalagem esterilizada por raios gama, granulação ultrafina. 
	100

	101. 
	UN
	PONTA DIAMANTADA: Nº 1012 / Nº 1013 / Nº 1014 / Nº 1015 (a ser definido no momento da aquisição) , material em aço e impregnada com diamantes naturais através de eletrólise em embalagem esterilizada por raios gama, granulação ultrafina. 
	200

	102. 
	UN
	PONTA DIAMANTADA: Nº 1190f / Nº 1190ff / Nº 2135f / Nº 2200ff (a ser definido no momento da aquisição) material em aço e impregnada com diamantes naturais através de eletrólise em embalagem esterilizada por raios gama, granulação ultrafina. 
	200

	103. 
	UN
	PONTA DIAMANTADA: Nº 3118 / Nº 3118f / Nº 3168 / Nº 3195f / Nº 3195ff (a ser definido no momento da aquisição), material em aço e impregnada com diamantes naturais através de eletrólise em embalagem esterilizada por raios gama, granulação ultrafina. 
	200

	104. 
	PCT
	PONTA SILICONE: Formato: CA midi-ponta shofu, embalagem com 10 unidades.
	15

	105. 
	UN
	PORTA AGULHA MAYO: 14cm, material inoxidável autoclavável.
	15

	106. 
	UN
	POTE PLÁSTICO: Material plástico, formato cilíndrico com tampa, transparente cristalino, capacidade de 2 litros.
	15

	107. 
	UN
	PRENDEDOR GUARDANAPO JACARÉ: Material em aço inoxidável, embalagem com 1 unidade. 
	60

	108. 
	UN
	RECIPIENTE PLÁSTICO: Material plástico, formato retangular com tampa, 5l.
	10

	109. 
	UN
	RESINA COMPOSTA: Cor A1B, resina composta nano-híbrida, fotopolimerizável, seringa 4 gramas. Marcas de referência: Karisma Classic – Kulzer, Resina 7250 – 3M, Resina Forma – Ultradent
	20

	110. 
	UN
	RESINA COMPOSTA: Cor A1D, resina composta nano-híbrida, fotopolimerizável, seringa 4 gramas. Marcas de referência: Karisma Classic – Kulzer, Resina 7250 – 3M, Resina Forma - Ultradent
	30

	111. 
	UN
	RESINA COMPOSTA: Cor A1E, resina composta nano-híbrida, fotopolimerizável, seringa 4 gramas. Marcas de referência: Karisma Classic – Kulzer, Resina 7250 – 3M, Resina Forma - Ultradent
	30

	112. 
	UN
	RESINA COMPOSTA: Cor A2B, resina composta nano-híbrida, fotopolimerizável, seringa 4 gramas. Marcas de referência: Karisma Classic – Kulzer, Resina 7250 – 3M, Resina Forma - Ultradent
	30

	113. 
	UN
	RESINA COMPOSTA: Cor A2D, resina composta nano-híbrida, fotopolimerizável, seringa 4 gramas. Marcas de referência: Karisma Classic – Kulzer, Resina 7250 – 3M, Resina Forma – Ultradent
	30

	114. 
	UN
	RESINA COMPOSTA: Cor A2E, resina composta nano-híbrida, fotopolimerizável, seringa 4 gramas. Marcas de referência: Karisma Classic – Kulzer, Resina 7250 – 3M, Resina Forma - Ultradent
	30

	115. 
	UN
	RESINA COMPOSTA: Cor A3,5B, resina composta nano-híbrida, fotopolimerizável, seringa 4 gramas. Marcas de referência: Karisma Classic – Kulzer, Resina 7250 – 3M, Resina Forma - Ultradent
	30

	116. 
	UN
	RESINA COMPOSTA: Cor A3,5D, resina composta nano-híbrida, fotopolimerizável, seringa 4 gramas. Marcas de referência: Karisma Classic – Kulzer, Resina 7250 – 3M, Resina Forma - Ultradent
	30

	117. 
	UN
	RESINA COMPOSTA: Cor A3B, resina composta nano-híbrida, fotopolimerizável, seringa 4 gramas. Marcas de referência: Karisma Classic – Kulzer, Resina 7250 – 3M, Resina Forma – Ultradent
	30

	118. 
	UN
	RESINA COMPOSTA: Cor A3D, resina composta nano-híbrida, fotopolimerizável, seringa 4 gramas. Marcas de referência: Karisma Classic – Kulzer, Resina 7250 – 3M, Resina Forma - Ultradent
	30

	119. 
	UN
	RESINA COMPOSTA: Cor A3E, resina composta nano-híbrida, fotopolimerizável, seringa 4 gramas. Marcas de referência: Karisma Classic – Kulzer, Resina 7250 – 3M, Resina Forma - Ultradent
	30

	120. 
	ROLO
	ROLO GRAU CIRÚRGICO: Papel para esterilização 05cm x 100m azul, atóxico, embalagem com 1 rolo.
	15

	121. 
	ROLO
	ROLO GRAU CIRÚRGICO: Papel para esterilização 08cm x 100m azul, atóxico, embalagem com 1 rolo.
	15

	122. 
	ROLO
	ROLO GRAU CIRÚRGICO: Papel para esterilização 10cm x 100m azul, atóxico, embalagem com 1 rolo.
	15

	123. 
	ROLO
	ROLO GRAU CIRÚRGICO: Papel para esterilização 15cm x 100m azul, atóxico, embalagem com 1 rolo.
	15

	124. 
	ROLO
	ROLO GRAU CIRÚRGICO: Papel para esterilização 20cm x 100m azul, atóxico, embalagem com 1 rolo.
	15

	125. 
	ROLO
	ROLO GRAU CIRÚRGICO: Papel para esterilização 30cm x 100m azul, atóxico, embalagem com 1 rolo.
	15

	126. 
	UN
	SELANTE RESINOSO FOTOPOLIMERIZÁVEL DE FÓSSULAS E FISSURAS: Carga ionomérica, flúor, embalagem com 1 seringa com 2g.
	30

	127. 
	UN
	SERINGA CARPULE: Seringa com refluxo, material inoxidável e autoclavável.
	15

	128. 
	CX
	SERINGA HIPODÉRMICA: Estrutura em bico luer slip, 5 ml, sem agulha fabricada em polipropileno, estéril, caixa contendo 100 unidades.
	15

	129. 
	PCT
	SERRA INTERPROXIMAL: Espessura de 0,05mm, tamanho de 3,7cm, material em aço inoxidável, embalagem com 5 unidades.
	10

	130. 
	UN
	SINDESMÓTOMO: Material inoxidável, autoclavável.
	40

	131. 
	FRASCO
	SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9%: Cloreto de sódio, embalagem com 500ml.
	100

	132. 
	UN
	SONDA EXPLORADORA: Nº5, material aço inoxidável e autoclavável. 
	20

	133. 
	UN
	SONDA MILIMETRADA NABERS: 2N, cabo redondo, material inoxidável e autoclavável.
	15

	134. 
	PCT
	SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL: Sugador cirúrgico descartável, esterilizado, ponta fina, embalagem com 20 unidades.
	200

	135. 
	UN
	SUGADOR CIRÚRGICO METÁLICO: Material aço inoxidável, autoclavável, embalagem com 1 unidade.
	40

	136. 
	PCT
	SUGADOR DE SALIVA DESCARTÁVEL: Material PVC, ponteira extra macia, atóxico, embalagem com 40 unidades.
	300

	137. 
	UN
	TESOURA IRIS OU GENGIVA RETA: 11,5cm, material aço inoxidável, autoclavável, embalagem com 1 unidade.
	10

	138. 
	PCT
	TIRA DE LIXA DE AÇO: Medidas 4mm, material aço inoxidável, embalagem com 12 unidades.
	60

	139. 
	PCT
	TIRA DE LIXA DE AÇO: Medidas 6mm, material aço inoxidável, embalagem com 12 unidades.
	150

	140. 
	PCT
	TIRA MATRIZ DE POLIÉSTER: Medidas 170x4mm, flexível, fácil manuseio, pré-cortada, descartável, com 150 unidades.
	80

	141. 
	PCT
	TOALHA DE PAPEL INTERFOLHADA: Medidas 20x21cm, cor branco, acondicionado em pacote de 1000 folhas. 
	100

	142. 
	PCT
	TOUCA CIRÚRGICA: Material TNT, sanfonada, embalagem com 100 unidades.  
	50

	143. 
	UN
	VASELINA SÓLIDA: Composição vaselina sólida USP 100%, embalagem 100 gramas. 
	40


7.2 - A descrição dos produtos constante na tabela acima são referências mínimas e não tem o intuito de direcionamento à marcas ou modelos específicos, mesmo quando mencionadas na descrição, visam apenas esclarecer às licitantes os produtos e equipamentos pretendidos pela Administração, como padrão de similaridade.

7.3. As marcas eventualmente indicadas (direta ou indiretamente) na descrição e especificação dos produtos constantes na tabela acima têm caráter meramente exemplificativo.
7.4 - A menção direta ou indireta a marcas/modelos tem finalidade unicamente orientativa, servindo como parâmetro de qualidade, desempenho e características técnicas mínimas desejadas, com base nos produtos utilizados como referência na fase de elaboração das especificações, conforme previsto no Acórdão nº 2401/2006 do Tribunal de Contas da União.
7.5. Serão admitidas propostas contendo produtos similares ou de qualidade superior às marcas de referência, desde que atendam integralmente às especificações técnicas mínimas exigidas neste Termo de Referência, e que apresentem desempenho e durabilidade equivalentes ou superiores.
7.6. Serão toleradas variações formais e técnicas que não comprometam a funcionalidade, a durabilidade, o desempenho, a compatibilidade e a eficiência do produto, observada a margem de até 10% (dez por cento) para diferenças dimensionais ou de composição.

8 – LEVANTAMENTO DE MERCADO

8.1. Nos termos das regulamentações vigentes, foi efetuado pelos demandantes levantamento de mercado dos produtos a ser adquirido, com base nos dispositivos legais previstos na lei nº 14.133, de 21 de abril de 2021 e Decreto Municipal nº 048/2023.

8.2. Após a verificação do objeto demandado e dos requisitos da contratação realizou-se o levantamento de mercado e identificou que o objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado.

8.3. Foi constatado ainda que, em razão da baixa complexidade do objeto demandado não será necessário a realização de audiência e/ou consulta pública, junto ao mercado para coleta de contribuições e informações sobre os produtos a serem adquiridos.

8.4. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a banco de preços, portal nacional de compras públicas dentre outros, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. Todavia, não se observou maiores variações quanto à execução do objeto deste Estudo Técnico Preliminar.

8.5. A aquisição do objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por outros órgãos públicos, em todas as suas esferas, constatando-se, ainda, a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

8.6. Assim sendo, conclui-se que a forma adotada neste Estudo Técnico Preliminar, para a referida contratação, atende perfeitamente as necessidades das Secretarias Municipais do Município de Chalé/MG.

9 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

9.1. O valor global estimado da contratação é de aproximadamente R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), contemplando todos os custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto, incluindo aquisição, transporte, tributos e demais encargos incidentes sobre o fornecimento.

9.2. Para a definição do valor estimado, foram considerados, de forma criteriosa, os dados constantes do relatório de gestão da Secretaria Municipal de Saúde, especialmente no que se refere ao quantitativo licitado e ao efetivamente consumido nos exercícios de 2024 e 2025, permitindo a identificação do comportamento real da demanda. Ademais, foram levadas em conta as variações de mercado verificadas no período, notadamente o aumento nos preços dos insumos odontológicos, o que impactou diretamente na atualização dos valores unitários e, consequentemente, no valor global estimado da contratação.

9.3. No que tange à formação do valor estimado da contratação, a ser utilizado como parâmetro para o julgamento do certame, este deverá ser elaborado pelo setor competente, nos termos do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais regulamentações aplicáveis, mediante a realização de pesquisa de preços idônea, acompanhada dos respectivos preços unitários referenciais, memórias de cálculo e demais documentos necessários à adequada fixação do orçamento estimativo, assegurando compatibilidade com os valores praticados no mercado.
10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

10.1. Ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a solução mais adequada consiste na aquisição de suplementos alimentares por meio de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, utilizando-se o Sistema de Registro de Preços (SRP). Essa opção se mostra tecnicamente necessária, pois o consumo desses produtos possui caráter contínuo, variável e diretamente vinculado às condições clínicas dos pacientes, impossibilitando às unidades de saúde prever com precisão o quantitativo exato que será demandado durante o exercício.

10.2. A solução proposta contempla a implantação de um SRP destinado ao fornecimento regular, planejado e padronizado de suplementos alimentares essenciais às ações assistenciais desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde de Chalé/MG, incluindo pacientes pediátricos, adultos, idosos, acamados, usuários de dietas especiais, portadores de doenças crônicas, pacientes em recuperação cirúrgica e indivíduos em vulnerabilidade nutricional.

10.3. O fornecimento contínuo desses suplementos é indispensável para garantir o adequado suporte nutricional, prevenir desnutrição, auxiliar na recuperação clínica, promover melhora funcional e assegurar a manutenção da saúde de grupos prioritários. Tal abastecimento sustenta diretamente ações da Atenção Básica, da Estratégia Saúde da Família, da Vigilância Nutricional, dos programas de cuidado ao idoso e às crianças, além do suporte dietoterápico em condições agudas e crônicas.

10.4. A contratação visa estabelecer um fluxo seguro, regular e rastreável de fornecimento, de modo que a Secretaria de Saúde disponha continuamente dos suplementos necessários às prescrições médicas e nutricionais, garantindo: atendimento oportuno aos pacientes; continuidade dos tratamentos; prevenção de agravamentos clínicos; segurança sanitária e nutricional; padronização das fórmulas dietoterápicas utilizadas no município.

10.5. O ciclo de vida dos produtos envolve as seguintes etapas:

A) aquisição mediante Autorizações de Fornecimento emitidas conforme demanda real das equipes de saúde;

B) armazenamento em condições adequadas, observando temperatura, umidade e requisitos sanitários constantes nos rótulos e normas da ANVISA;

C) utilização pelos pacientes conforme prescrição médica e acompanhamento de nutricionistas e demais profissionais da rede;

D) descarte de embalagens e resíduos em conformidade com as normas ambientais e sanitárias vigentes, garantindo manejo adequado dos materiais pós-consumo.

10.6. Os suplementos deverão possuir qualidade certificada, registro ou notificação vigente na ANVISA, composição nutricional condizente com o uso pretendido e compatibilidade com as necessidades dietoterápicas descritas neste ETP (fórmulas sem lactose, com fibras, espessadas, hiperproteicas, infantis e adultas), assegurando que o atendimento nutricional seja seguro, padronizado e clinicamente eficaz.

10.7. A adoção do Sistema de Registro de Preços assegura melhor planejamento orçamentário, logístico e assistencial, permitindo aquisições parceladas conforme demanda real, reduzindo estoques excessivos, minimizando riscos de vencimento dos produtos e garantindo maior economicidade, eficiência e transparência na gestão dos recursos públicos.

10.8. A execução do objeto ocorrerá mediante fornecimento parcelado, sob demanda, com controle de validade, conferência técnica dos produtos entregues e acompanhamento da adesão nutricional, garantindo o uso racional dos suplementos e o atendimento integral das necessidades assistenciais da população.

10.9. Assim, a solução proposta contempla todo o ciclo de gestão do fornecimento – desde a aquisição até a destinação final das embalagens –, assegurando que os produtos mantenham padrão de qualidade, segurança sanitária e conformidade legal, em estrita observância às normas da ANVISA, do Ministério da Saúde e da Lei Federal nº 14.133/2021, atendendo ao interesse público e ao direito fundamental à saúde.

11 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

11.1. Considerando os dispositivos legais previstos no § 2º, inc. I e II, do art. 40, da lei nº 14.133/2021, no presente caso, se adota o princípio do parcelamento, uma vez que foi verificada a possibilidade de divisão do objeto em itens/lotes, objetivando as peculiaridades do mercado, visando a ampliação da competição, com a finalidade de evitar a concentração de mercado e a busca da melhor proposta para a Administração. 

12 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

12.1 - Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados:

a) Garantir a disponibilidade e o pleno funcionamento dos equipamentos e instrumentais odontológicos, bem como o adequado abastecimento de materiais de consumo, evitando interrupções nos atendimentos e nas ações de saúde bucal realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde.

b) Assegurar que os consultórios odontológicos do Município, tanto na sede quanto nos distritos, permaneçam em condições adequadas de funcionamento, evitando paralisações nos atendimentos clínicos, procedimentos preventivos e ações de promoção à saúde bucal da população.

c) Assegurar a qualidade, segurança e conformidade dos materiais, equipamentos e instrumentos odontológicos fornecidos, atendendo aos padrões regulatórios, normas sanitárias e boas práticas de fabricação, contribuindo para a efetividade dos procedimentos clínicos e a segurança dos pacientes e profissionais de saúde.

d) Promover a eficiência no uso dos recursos públicos, por meio da aquisição de produtos com melhor relação custo-benefício, mediante processo licitatório transparente, competitivo e devidamente planejado, alinhado às diretrizes da Lei nº 14.133/2021.

e) Proporcionar economicidade na contratação, em razão da adoção do Sistema de Registro de Preços, que permite aquisições parceladas conforme a necessidade real da Administração, evitando estoques excessivos e perdas por vencimento de materiais.

f) Assegurar maior eficiência administrativa, com a redução de custos operacionais decorrentes da diminuição da fragmentação de processos licitatórios, concentrando a contratação em procedimento único e mais racional.

g) Contribuir para a melhoria contínua da prestação dos serviços de saúde bucal no Município, promovendo maior resolutividade dos atendimentos, segurança assistencial e uso eficiente e transparente dos recursos públicos em benefício da população.

13 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

13.1. Por se tratar de produtos e materiais prontamente encontrados no mercado, não se vislumbra nenhuma necessidade de providências prévias ao contrato, exceto, a orientação ao(s) gestor(es) e fiscal(is) do instrumento contratual, no que tange as suas responsabilidades no decorrer da execução do contrato.

14 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

14.1. Após diversas pesquisas realizadas e verificação dos materiais a serem adquiridos, não se verificou necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes que possam interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento desta contratação.

15 – IMPACTOS AMBIENTAIS

15.1. A presente contratação, voltada à aquisição de materiais, equipamentos e instrumentos odontológicos, envolve produtos que demandam armazenamento, transporte, utilização e descarte de forma ambientalmente adequada, observando-se normas de segurança sanitária, ambiental e de saúde do trabalhador. A manipulação e utilização desses itens devem seguir as boas práticas aplicáveis aos serviços de saúde, respeitando as orientações dos fabricantes e a legislação vigente.

15.2. Durante o ciclo de utilização dos materiais odontológicos, são gerados resíduos classificados como Resíduos de Serviços de Saúde (RSS), nos termos da Resolução CONAMA nº 358/2005 e da RDC ANVISA nº 222/2018, especialmente: Grupo D – resíduos comuns (embalagens, papéis, plásticos e materiais não contaminados); Grupo A – resíduos potencialmente infectantes (materiais contaminados com sangue ou fluidos biológicos, como gazes, algodões e sugadores); e Grupo E – perfurocortantes (agulhas, lâminas e materiais que possam causar acidentes).

15.3. Assim, a natureza dos serviços odontológicos exige manejo adequado dos resíduos gerados, com especial atenção à segregação, acondicionamento, transporte interno e destinação final, de forma a evitar riscos à saúde pública, ao meio ambiente e aos profissionais envolvidos.

15.3.1. Gerenciamento e descarte adequado dos resíduos:

a) Os resíduos deverão ser segregados no momento de sua geração, conforme sua classificação (Grupos A, D e E), utilizando recipientes apropriados, devidamente identificados, resistentes e compatíveis com a natureza dos materiais descartados;

b) Os resíduos perfurocortantes deverão ser acondicionados em recipientes rígidos, resistentes à punctura, ruptura e vazamento, devidamente identificados, conforme normas sanitárias vigentes;

c) Os resíduos comuns, como embalagens de papelão, plásticos e demais materiais não contaminados, deverão ser destinados, sempre que possível, à coleta seletiva e reciclagem, observadas as políticas locais de gestão de resíduos;

d) Os resíduos potencialmente infectantes deverão ser submetidos a tratamento e destinação final adequada, conforme fluxo estabelecido pelo serviço de saúde e pela legislação aplicável;

e) O gerenciamento dos resíduos deverá observar o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) do Município, garantindo a rastreabilidade, segurança e conformidade ambiental de todas as etapas do processo;

f) Deverão ser adotadas medidas de prevenção de acidentes ocupacionais, incluindo o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) pelos profissionais envolvidos no manejo dos resíduos, em conformidade com as normas de segurança do trabalho.

16 - ANÁLISE DE RISCO 
16.1 - Conforme entendimento do TCU "(...) o estudo técnico preliminar já serve, naturalmente, ao gerenciamento de riscos da futura contratação". 

16.2. Dentre os principais riscos identificados, destacam-se:

a) risco de desabastecimento de materiais odontológicos, que pode comprometer a continuidade dos atendimentos nas unidades de saúde;

b) risco de fornecimento de produtos em desacordo com as especificações técnicas, sanitárias ou de qualidade exigidas;

c) risco de atraso na entrega dos itens, impactando diretamente o funcionamento dos consultórios odontológicos;

d) risco de fornecimento de produtos com prazo de validade insuficiente, no caso de materiais de consumo;

e) risco de incompatibilidade técnica entre os materiais/equipamentos adquiridos e a infraestrutura ou equipamentos já existentes nas unidades de saúde;

f) risco de falhas na execução contratual por parte da contratada, incluindo descumprimento de prazos, entrega parcial ou substituição indevida de produtos;

g) risco de aquisição de produtos com baixa durabilidade ou desempenho inadequado, gerando retrabalho e aumento de custos;

h) risco de inexecução contratual decorrente da apresentação de propostas inexequíveis por parte dos licitantes;

i) risco de armazenamento inadequado dos materiais, comprometendo sua integridade e utilização;

j) risco de falhas no gerenciamento e descarte de resíduos gerados nas atividades odontológicas, com impactos ambientais e sanitários.

16.3. Para mitigação dos riscos identificados, serão adotadas as seguintes medidas:

a) planejamento adequado da contratação, com definição de quantitativos estimados com base em dados históricos e demandas reais das unidades de saúde;

b) exigência de regularidade sanitária dos produtos junto aos órgãos competentes, especialmente ANVISA, quando aplicável;

c) estabelecimento de prazos de entrega compatíveis com a necessidade da Administração, com previsão de penalidades em caso de descumprimento;

d) definição de prazo mínimo de validade para materiais de consumo e exigência de garantia para equipamentos e instrumentos;

e) especificação técnica detalhada dos itens, visando assegurar a compatibilidade com os equipamentos e a infraestrutura existente;

f) previsão de substituição imediata de produtos em desacordo com as especificações ou com defeitos de fabricação;

g) adoção de critérios de análise de exequibilidade das propostas, podendo ser exigida comprovação da viabilidade técnico-econômica das ofertas;

h) designação de servidor responsável pela fiscalização do contrato, com atribuição de acompanhar o recebimento, conferência e utilização dos materiais;

i) adoção de boas práticas de armazenamento, controle de estoque e distribuição dos itens;

j) observância das normas de gerenciamento de resíduos de serviços de saúde, conforme legislação vigente.

16.4. A adequada identificação e tratamento dos riscos contribuem para a segurança da contratação, a continuidade dos serviços públicos de saúde bucal e a obtenção de resultados eficientes e sustentáveis para a Administração Pública.
17 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

17.1. Em diversas pesquisas realizadas para a contratação, conclui-se que os materiais a serem adquiridos se encaixam como comum e com baixa elasticidade de custo, haja vista que, existem diversas empresas que atuam neste ramo de atividade relativo ao objeto deste Estudo Técnico Preliminar, com sede na região do Município de Chalé/MG.

17.2. Assim, com base nas informações levantadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, evidenciamos que a contratação objeto deste Estudo Técnico Preliminar mostra-se possível e tecnicamente viável.

17.3. Por fim, o presente planejamento foi elaborado em harmonia com o regulamento municipal - bem como em conformidade com os requisitos necessários ao cumprimento das necessidades e objeto da contratação. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas, os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e, por isso, recomendamos a aquisição proposta

17.4. Diante disso, declara-se viável a aquisição dos materiais ora pretendidos.

Chalé, MG, 10 de fevereiro de 2026.
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